
 

Roselaine de Almeida Périco 
Procuradora Municipal 

OAB/SC 12.903 

 
Av. Santa Catarina, 195 – Centro – CEP: 89.500-124 – Caçador – SC - Fone: (49) 3666-2400  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020 

 
O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.074.302/0001-31, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. SAULO SPEROTTO, 
comunica aos interessados que fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
visando à aquisição do objeto abaixo indicado. A presente Licitação será do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, consoante as condições estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, bem como Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes, Decreto Municipal nº 
8.361/19 e demais legislações aplicáveis, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO DE EVENTOS, PARA ORGANIZAÇÃO E 
GESTÃO DA PARTE ARTÍSTICA DA EXPOCAÇADOR 2020 A SER REALIZADA NOS DIAS 
10,11,12 E 13 DE SETEMBRO DE 2020 NO PARQUE DAS ARAUCÁRIAS, COM 
FORNECIMENTO DE ESTRUTURAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAL GRÁFICO, DIVULGAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DOS SHOWS E DEMAIS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DO 
EVENTO, cuja documentação e proposta deverão ser entregues no dia, hora e local abaixo 
especificado:  
 
DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
Recebimento das propostas: do dia 27/03/2020 a partir das 14h00min até o dia 10/04/2020 às 
14h00min.  
 
Limite para impugnação ao edital: até o dia 07/04/2020 às 19h00min.  
 
Abertura das propostas: dia 10/04/2020 às 14h00min.  
 
Início da sessão de disputa de lances: dia 10/04/2020 às 14h05min 
 
Obs.: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 
haja comunicação diversa do Pregoeiro. 
 
DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o Edital está disponível na íntegra nos 
sítios da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) (www.bll.org.br) e do Município de 
Caçador (www.cacador.sc.gov.br), ou poderá ser solicitado através do e-mail: 
pregoeiro@cacador.sc.gov.br.  
 
1 - DO OBJETO E FORMA DE FORNECIMENTO 
1.1.  O presente pregão tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO DE EVENTOS, PARA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO 
DA PARTE ARTÍSTICA DA EXPOCAÇADOR 2020 A SER REALIZADA NOS DIAS 10,11,12 E 13 
DE SETEMBRO DE 2020 NO PARQUE DAS ARAUCÁRIAS, COM FORNECIMENTO DE 
ESTRUTURAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAL GRÁFICO, DIVULGAÇÃO E REALIZAÇÃO DOS 
SHOWS E DEMAIS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO, conforme 
Termo de Referência – Anexo I. 
 
1.2 - A proponente vencedora deverá prestar os serviços imediatamente após emissão da 
autorização de fornecimento, conforme a necessidade da entidade requisitante. 
 
1.3 - Caso o bem não corresponda ao exigido pelo Edital, o FORNECEDOR deverá providenciar, no 
prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, a sua correção/substituição visando ao atendimento 
das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, Lei 8.666/93 e a 
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alterações subsequentes, Lei 10.520/02, e demais legislações aplicáveis. 
 
1.4 - A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício perante a contratada e seus 
profissionais contratados, sendo de sua responsabilidade estadia, deslocamento, alimentação e 
transporte dos profissionais, pagamento de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a 
contratação. 
 
1.5 - Todas as despesas de transporte, alimentação, entrega e descarregamento correrão por conta 
da proponente vencedora. 

 
2 - DISPOSIÇÕES GERAIS  
2.1. Para a realização deste certame serão utilizados recursos de tecnologia da informação, 
compostos por um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva 
através do envio de lances dos proponentes com plena visibilidade para o Pregoeiro e total 
transparência dos resultados para a sociedade, por meio da Rede Mundial de Computadores – 
INTERNET.  
 
2.2. A realização do procedimento estará a cargo do Pregoeiro, Equipe de Apoio e da 
Administradora do Pregão Eletrônico, empresa contratada para, por meio da rede mundial de 
computadores, proverem o sistema de compras eletrônicas.  
 
2.3. O fornecedor deverá fazer o seu cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
(BLL), e preencher o Termo de Adesão, onde qualquer pessoa física ou jurídica, que manifeste 
interesse em cadastrar-se e apresente a documentação exigida terá acesso ao portal.  
2.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.  
2.3.2. O credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade 
legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade 
técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
2.3.3. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a 
proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital.  
2.3.4. O fornecedor, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para dar um lance, terá expressado 
sua decisão irrevogável de concluir a transação nos valores e condições do referido lance, e caso 
este lance seja o escolhido pelo comprador, será reputado perfeito e acabado o contrato de compra 
e venda do serviço/produto negociado.  
 
2.4. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta licitação qualquer empresa que satisfaça as condições estabelecidas 
neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objeto licitado. 
 
3.2. É recomendada a leitura integral deste Edital e de seus anexos, uma vez que a sua 
inobservância, principalmente no que diz respeito à documentação exigida e à apresentação da 
proposta, poderá acarretar respectivamente a inabilitação e a desclassificação da licitante. 
 
3.3. Não poderão participar, direta ou indiretamente da licitação, sob pena de desclassificação: 

a) Empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
b) O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  
c) Empresas que tenham como sócio(s), servidor(es) ou dirigente(s) de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação; 
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d) Empresas declaradas inidôneas pela Administração Municipal, Estadual ou Federal, o que 
abrange a administração direta e indireta, as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob os seus controles e as fundações por elas instituídas e mantidas; 
e) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal de 
Caçador; 
f) Empresas sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial que 
incidam em proibição legal de contratar com a Administração Pública; 
g) Empresas reunidas em consórcios, conforme nota técnica recomendatória 01/2017 da 
Prefeitura Municipal de Caçador. 
h) Empresas que tenham como proprietário(s) ou sócio(s) ou seja cônjuge, companheiro, 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de agente político do 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, do Prefeito, Vice-Prefeito, 
Vereadores ou Secretários Municipais, conforme art. 102 da Lei Orgânica do Município de 
Caçador. 

 
3.4. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdo 
deste Edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase do certame. 
 
3.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar da licitação para o(s) 
mesmo(s) item(s), sob pena de desclassificação. 
 
3.6. As empresas interessadas deverão se inscrever no endereço eletrônico constante no preâmbulo 
deste edital. 
 
4 - DA PROPOSTA 
4.1. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, através da 
digitação da senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, a partir da data 
da liberação do Edital no site até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de 
habilitação. 
 
4.2. A proposta comercial, deverá conter no mínimo:  
a) Razão social e CNPJ da empresa licitante; 
b) endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato; 
c) nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa; 
d) banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento; 
e) a especificação do objeto cotado; 
f) o valor total e unitário de cada item, adequado ao último lance. 
 
4.3. A licitante deverá consignar, de forma expressa no sistema eletrônico, o valor total ofertado para 
o item/lote, em reais (R$), com até duas casas decimais, já considerados e inclusos todos os 
tributos, descontos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.  
 
4.4. A licitante deverá indicar, sem se identificar, a especificação do objeto, contudo, só será motivo 
para desclassificação a ausência da identificação do serviço/produto na proposta readequada.  
 
4.5. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, tendo como marco 
inicial a data da sessão.  
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4.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverão 
declarar que atendem aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006, no ato de 
envio de sua proposta, em campo próprio do sistema.  
4.6.1. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 
representantes de Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
deverão declarar sua condição no momento do envio da proposta e apresentar, juntamente com os 
documentos de habilitação, certidão de enquadramento no Estatuto Nacional do Microempreendedor 
Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do 
licitante.  
 
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 
licitante às sanções previstas neste Edital.  
 
4.8. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  
 
4.9. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa na desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
4.10. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada.  
 
4.11. A proposta de preços enviada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
 
4.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.  
 
4.13. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do Contrato 
Administrativo, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 
5 - DA HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a 
proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a 
abertura da sessão pública. 
 
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc);  
b) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS).  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

5.2.1. A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
5.2.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de 
condição de participação.  
 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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5.3. Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos:  
5.3.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, ou;  
b) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;  
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, ou;  
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 
5.3.2 – Habilitação Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, em vigor;  
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio do proponente, em vigor;  
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio do proponente, em vigor; 
e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, em vigor;  
f) Prova de regularidade com o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em vigor (caso esta 
não esteja abrangida na Certidão de Débitos Relativos aos tributos e à Dívida Ativa da União);  
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, disponibilizada no site do Tribunal 
Superior do Trabalho (www.tst.gov.br/certidao), em vigor.  
5.3.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
5.3.2.2 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, ou até a assinatura do contrato e/ou Ata de 
Registro de Preços, a critério da Administração Pública. 
5.3.2.3 - A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei no 
8.666/93 e art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

 
5.3.3. Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata*, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, válida.  
*Considerando a implantação do Sistema Eproc no Poder Judiciário de Santa Catarina, a 
partir de 01/04/2019, a certidão do modelo “Falência, Concordata e Recuperação 
Judicial” deverá ser solicitada tanto no Sistema Eproc quanto no Sistema SAJ. Desta 
forma, as duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não 
terão validade. 

 
5.3.4 – Qualificação Técnica: 

a) Apresentar certificado de registro no Ministério do Turismo, como empresa organizadora de 
eventos, em atendimento ao disposto na Lei Federal nº 11.771/2008 na forma do artigo 21 e 
22;     
b) Prova de Registro e Regularidade da Empresa junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. A empresa que 
for sediada em outra jurisdição e, consequentemente, for registrada no CREA de origem, 
deverá apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA/SC quando da assinatura do 
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contrato, caso seja vencedora do processo licitatório. Para a empresa que for registrada no 
CAU, basta apresentar o registro nacional; 
c) Prova de possuir em seu quadro permanente de funcionários, profissional de nível superior 
devidamente registrado junto ao CREA/CAU aos itens que de acordo com suas especificações 
técnicas fazerem-se necessário de acompanhamento do profissional técnico responsável;  

c.1) A comprovação de inclusão no Quadro Permanente, ao qual se refere esta alínea 
deverá ser realizada pela apresentação de cópia do contrato de trabalho do profissional, 
cópia do contrato de prestação de serviços regido pela legislação civil, ou cópia do Contrato 
Social da empresa e que conste o profissional integrante da sociedade.                                              
c.2) Declaração de futura contratação de profissional da equipe técnica, caso a empresa se 
consagre vencedora do certame e não possua profissional habilitado em seu quadro laboral, 
conforme modelo disponibilizado (Anexo VII), devendo este profissional assinar também o 
documento da alínea “e” deste subitem. 

Observação – Caso o vínculo contratual seja comprovado conforme alínea “c”, não será 
necessário a apresentação do anexo da alínea c.2 deste item. 
d) Declaração formal de disponibilidade, declarando que a licitante possui todos os 
equipamentos e materiais, listando pessoal técnico e de apoio para acompanhamento, 
manutenção, montagem e desmontagem dos equipamentos necessários aos serviços, esta 
deverá ser devidamente assinada pelo representante legal da licitante ou subcontratada. 

e) Declaração de concordância e de submissão às disposições previstas neste Edital, e de que 
possui conhecimento de todas as condições do local onde será executada os serviços e dos 
elementos técnicos anexos ao Edital para cumprimento do Contrato, em papel timbrado da 
Proponente, devidamente assinado pelo(s) Responsável(eis) Técnico(s). 

 
5.3.4.1 É facultado aos proponentes interessados a visita técnica. A Secretaria Municipal de 

Planejamento fica a disposição para acompanhar as visitas técnicas in loco. As visitas 
poderão ocorrer de segunda-feira a sexta-feira das 13h às 19h, sendo que os horários devem 
ser agendados pelo telefone (49) 3666-2450. 
 

5.3.5. O Pregoeiro verificará, ainda, quanto à habilitação da Licitante, devendo por esta ser 
apresentada: 

a) Declaração de que a licitante cumpre o disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição 
Federal de 1988 (não emprega menores de idade), assinada pelo representante legal da 
empresa, conforme modelo do Anexo IV. 
b) Declaração de que não pesa contra si declaração de inidoneidade nos termos do artigo 87, 
inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei nº 8.666/93, assinada pelo representante legal da 
empresa, conforme modelo do Anexo V. 
c) Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação, conforme modelo 
(ANEXO III). 

 
5.4.  Os documentos na forma prevista no item 5.3 deverão ser inseridos no sistema da BLL 
(www.bll.org.br), juntamente com a proposta. 
 
5.4. Os documentos exigidos no item 5.3.1, 5.3.2 e 5.3.3 poderão ser substituídos pelo CRC – 
Certificado de Registro Cadastral expedido pelo Município de Caçador em vigor, ORIGINAL OU 
AUTENTICADO, contendo todos os documentos dentro do prazo de validade.  
 
5.5. Os documentos de habilitação relacionados acima deverão estar válidos e em vigor tendo-se 
como referência a data da abertura da Sessão Eletrônica, informada no preâmbulo deste Edital.  
 
5.6. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade, 
considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão.  
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5.7. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que será 
responsável pela prestação dos serviços e faturamento, com o mesmo número do CNPJ e endereço. 
Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando os 
mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz.  
 
5.8. O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, bem 
como o CRC - Certificado de Registro Cadastral expedido pela Diretoria de Compras da Secretaria 
Municipal de Administração, para verificar a autenticidade dos documentos de habilitação das 
licitantes.  
5.8.1. No caso de impossibilidade de acesso aos sistemas mencionados no subitem anterior, a 
Sessão será suspensa e os licitantes serão intimados da data e horário do seu prosseguimento.  
 
5.9. O vencedor do certame que não apresente a documentação exigida, no todo ou em parte, será 
desclassificado, podendo a ele ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o 
procedimento, e será convocada então o detentor da proposta seguinte na ordem de classificação.  
 
5.10. Os documentos e declarações relativos a habilitação prevista no item 5.2 deverão ser 
providenciados pelos participantes até o horário da sessão, anexando na plataforma de pregão 
eletrônico, independente do campo, que o pregoeiro analisará na ordem que forem anexados, não 
sendo prejudicada ou inabilitada por falta de ordem, ou anexados em campos não correspondentes.  
5.10.1. Podem ser anexados mais de um documento em um mesmo arquivo, os documentos que 
não tiverem campos idênticos marcados na plataforma do pregão eletrônico poderão ser anexados 
no campo ‘’outros documentos" ou em qualquer outro campo que a licitante desejar.  
 
5.11. A responsabilidade do upload dos documentos é integralmente da licitante, sendo assim 
deverá anexar todos os documentos solicitados no edital.  
5.11.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  
5.11.2.O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
5.12 - Ao encerrar o pregão, o Pregoeiro analisará a Documentação de Habilitação relacionada no 
item 5.3 e anexadas na plataforma do pregão eletrônico por upload, como condição para 
comprovação de sua habilitação.  
5.12.1. Caso a empresa não tenha realizado o upload dos documentos ou deixar de anexar algum 
documento ou declaração relacionados no referido item 5.3 a mesma será considerada 
INABILITADA.  
 
5.13. O cumprimento do envio dos documentos exigidos acima, dispensa o envio dos 
mesmos documentos em vias originais, entretanto, poderá o pregoeiro requisitar ao 
participante cópia de documentos para diligências necessárias, nos termos do Art. 43, § 3º, da 
Lei Federal nº 8.666/93 no qual dispõe que é facultada à Comissão ou autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta.  
 
5.14. Os documentos tratados no item 5.3 só estarão disponíveis após o encerramento da disputa do 
Pregão. 
 
5.15. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 
habilitação.  
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5.16. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a inabilitação do 
Licitante.  
 
5.17. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão sanar eventual restrição nos 
documentos de regularidade fiscal como condição para a assinatura do Contrato Administrativo, na 
forma da Lei Complementar nº 123/06.  
 
5.18. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
6 - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste Edital, com a verificação das propostas e divulgação do valor da 
melhor proposta para cada item. 
 
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
 
6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.4. O Pregoeiro desclassificará, motivadamente, as propostas que não atenderem às exigências do 
Edital. 
 
6.5. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  
6.5.1. A desclassificação poderá ocorrer também após a fase de lances, quando for analisada a 
proposta readequada e for constatado que a proposta apresentada não atende ao edital. 
6.6. Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, o 
Pregoeiro dará sequência ao processo de Pregão. 
 
7 – DA FASE DE LANCES 
7.1. O preço de abertura da etapa de lances de cada item corresponde ao menor preço ofertado na 
etapa de propostas.  
 
7.2. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos 
na etapa de propostas. 
7.2.1. Caso restem duas ou mais propostas empatadas, prevalecerá aquela que foi recebida e 
registrada em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 
7.3. Aberta a etapa competitiva, os proponentes deverão encaminhar lances, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo o mesmo imediatamente informado do seu recebimento e 
respectivo valor.  
 
7.4. Os proponentes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR DO ITEM, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.  

7.4.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.4.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
7.4.3.  Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no item 7.4.1, 
a sessão pública será encerrada automaticamente. 
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7.4.4.  Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto do item 7.4.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 
reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 
justificativa. 

 
7.5. Somente serão aceitos lances com preços unitários em reais, com 02(duas) casas decimais 
após a vírgula.  
 
7.6. Somente será aceito o lance cujo valor seja inferior ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado no sistema.  
 
7.7. É facultado ao Pregoeiro estabelecer a redução mínima em cada lance.  
 
7.8. Se algum proponente fizer um lance que esteja em desacordo com o Edital (preços e diferenças 
inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo desclassificado pelo Pregoeiro através do sistema. A 
disputa será suspensa, sendo emitido um aviso e na sequência o Pregoeiro justificará o motivo da 
desclassificação do lance através de mensagem aos participantes e em seguida, a disputa será 
reiniciada pelo Pregoeiro.  
 
7.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  
 
7.10. Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os proponentes serão informados em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor.  
 

7.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.12. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos proponentes, para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados.  
 
7.13. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.  
 
8 - DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DOS LANCES VIA MEIO ELETRÔNICO  
8.1 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente de 
lances, a critério do Pregoeiro, emitido pelo sistema eletrônico aos Licitantes, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
8.2. Após o encerramento da etapa de lances, é facultado ao Pregoeiro negociar o preço ofertado 
diretamente com a licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, visando a sua redução 
para compatibilização com o orçamento da Administração.  
8.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
 
8.3. Encerrada a etapa de lances e negociação direta, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do 
menor valor apresentado, sendo que será desclassificada a proposta que estiver com valor superior 
ao orçamento estimado definido no Termo de Referência (Anexo I), após a negociação.  
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8.4. Cumpridas as etapas anteriores, o Pregoeiro verificará a habilitação das Licitantes classificadas 
em primeiro lugar, conforme disposições contidas no presente Edital.  
 
8.5. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a Licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta de preços subsequente e, assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo Licitante declarado vencedor pelo Pregoeiro.  
 
8.6. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do Pregão Eletrônico constarão de ata divulgada no Sistema Eletrônico, 
sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação pertinente.  
 
9 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
9.1. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 
lance, digitalizada em arquivo único, no prazo de 120 (cento e vinte) minutos, contado da 
convocação efetuada pelo Pregoeiro, para o e-mail: pregoeiro@cacador.sc.gov.br, juntamente com a 
descrição das especificações técnicas dos serviços, conforme Termo de Referência (Anexo I). 
 
9.2. Para fins de cumprimento do item 9.1., a licitante deverá obrigatoriamente preencher o 
formulário do ANEXO II, contendo no mínimo as seguintes informações: 
a) Razão social e CNPJ da empresa licitante; 
b) endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato; 
c) nome do proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa; 
d) banco, agência, número da conta corrente e praça de pagamento; 
e) a especificação do objeto cotado; 
f) o valor total e unitário de cada item, adequado ao último lance. 
 
9.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto.  
9.3.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de servidores 
municipais ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.  
9.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  
9.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.  
9.3.4. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços 
manifestamente inexequíveis.  

9.3.4.1. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto 
os valores unitários estimativos da contratação.  
9.3.4.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade 
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes 
com os de mercado do objeto deste Pregão.  

9.3.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 
pelo Pregoeiro.  
 
9.4. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, 
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.  
 
9.5. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  
 



 

Roselaine de Almeida Périco 
Procuradora Municipal 

OAB/SC 12.903 

 
Av. Santa Catarina, 195 – Centro – CEP: 89.500-124 – Caçador – SC - Fone: (49) 3666-2400  

9.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora. 
 
9.7. A proposta de preços original devidamente atualizada com o último lance e assinada pelo 
representante da empresa deverá ser encaminhada ou entregue para o Pregoeiro do Pregão 
Eletrônico nº 11/2020, do Município de Caçador, no seguinte endereço: Av. Santa Catarina, nº 195, 
Centro, Caçador/SC, CEP 89.500-124, para fins de assinatura do Contrato Administrativo.  
9.7.1. No caso de proposta com assinatura digital, é dispensado o envio da proposta original. 
 
10 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 
10.1. O julgamento da Proposta de preços dar-se-á pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 
observadas as especificações técnicas e os parâmetros definidos no Edital.  
 
10.2. O empate entre dois ou mais licitantes somente ocorrerá quando houver igualdade de preços 
entre as propostas de preços e quando não houver lances para definir o desempate. Neste caso o 
desempate ocorrerá por meio de sorteio.  
 
10.3. Será admitido apenas 01 (um) licitante vencedor por item.  
 
10.4. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 
entendimento da proposta de preços, que não venham causar prejuízo para o Contratante ou firam 
os direitos dos demais licitantes.  
 
10.5. O resultado desta licitação será publicado no site oficial do Município, disponível na internet, no 
endereço www.cacador.sc.gov.br.   
 
10.6. Caso todas as Propostas de Preços sejam desclassificadas, o Pregoeiro poderá convocar 
todas as licitantes para que, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentem novas propostas 
escoimadas das causas que motivaram a desclassificação. 
 
10.7. O objeto desta licitação será adjudicado ao licitante que, satisfeitas as condições do edital, 
apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL.  
 
10.8. Após o julgamento definitivo das propostas de preços, de eventuais recursos, classificação final 
e adjudicação do objeto ao vencedor, o Pregoeiro encaminhará o processo licitatório para 
homologação pela autoridade competente. 
 
11 - DO RECURSO  
11.1. Qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, explicitando suficientemente as suas 
razões, no prazo de 30 (trinta) minutos imediatamente após a divulgação do vencedor, em campo 
próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.  
11.1.1. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 
licitante vencedora.  
11.1.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, 
em campo próprio do sistema. 
11.1.3. Caso a licitante não apresente as razões do recurso no prazo legal, entender-se-á como 
desistência da interposição do recurso.  
 
11.2. A licitante que tiver a intenção de interpor recurso aceita, deverá apresentar no prazo de 03 
(três) dias úteis as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.  
11.2.1. As razões e contrarrazões dos recursos deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, sendo enviadas 
exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no site www.bll.org.br.  

http://www.cacador.sc.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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11.3. Recebido o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou remeter o processo 
devidamente informado à autoridade superior para deliberação.  
 
11.4. O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
11.5.  É assegurada vista dos autos às licitantes interessadas na Diretoria de Licitações e Contratos 
do Município de Caçador, localizada na Av. Santa Catarina, nº 195, Centro, Caçador/SC, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 13:00 às 19:00 horas. 
 
12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
12.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 
em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.  
 
12.2. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal.  
 
12.3. O objeto deste Pregão será adjudicado às licitantes vencedoras dos respectivos grupos de 
itens. 
 
13 – DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
13.1. Será firmado Contrato com o proponente vencedor para o período de 06 (seis) meses, 
podendo ser prorrogado e/ou renovado nos termos da Lei 8.666/93. 
 
13.2. O prazo para assinatura do Contrato é de 03 (três) dias úteis após a convocação, devendo o 
proponente manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal. 
 
13.3. Sobre a presente contratação o valor mensal permanecerá fixo e irreajustável. Não incidirá 
nenhum tipo de reajuste durante o período de vigência do presente Contrato. 
 
13.4. Caso o contrato ou o documento respectivo, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a 
licitante subsequente, na ordem de classificação, será notificada para nova Sessão Pública, na qual 
o pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao Edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor. 
13.5. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes 
que se negarem a aceitar a contratação fora da validade de suas propostas. 
 
14 - DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
14.2. Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à empresa 
declarada vencedora, sendo submetido este resultado ao Prefeito Municipal para homologação. 
 
14.3. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) 
ao Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias ou, nesse período, 
encaminhá-lo(s) ao Prefeito Municipal, devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no 
mesmo prazo. 
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14.4. Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da Licitação submetido ao 
Senhor Prefeito Municipal para o procedimento de homologação com do objeto desta Licitação à 
vencedora. 
 
14.5. A recusa injustificada da adjudicatária assinar o contrato ou em entregar os itens vencidos 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 
14.6. A aplicação de penalidades à licitante vencedora reger-se-á conforme o estabelecido na Seção 
II do Capítulo IV – Das Sanções Administrativas da Lei 8.666/93. 
14.7. Em caso de inexecução parcial das obrigações que estão contidas neste Edital, a 
CONTRATADA ficará sujeita a:  
a) Advertência; 
b) Pagamento de uma multa diária, correspondente a 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, 
corrigido monetariamente. 
 
14.8. Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato e aplicará multa 
de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 
 
14.9. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 
consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à CONTRATANTE. 
 
14.10. As penalidades de multa, previstas neste Edital, poderão ser aplicadas, cumulativamente, 
com as demais penalidades dispostas na Lei nº. 8.666/93. 
 
14.11. A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se 
admitidas as justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do que dispõe o artigo 
43, parágrafo 6º da Lei nº 8.666/93. 
 
14.12. Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, se a licitante, convocada dentro do prazo de 
validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na sua execução, comportar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude fiscal, poderá ficar 
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciada do SICAF, ou outros sistemas de cadastramento de fornecedores, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
14.13. As multas serão cobradas da CONTRATADA por ocasião do primeiro pagamento que vier a 
ser efetuado após sua aplicação, ou cobradas judicialmente. 
 
14.14. Se a CONTRATADA não tiver valores a receber da CONTRATANTE, terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa através de DAM – 
Documentos de Arrecadação Municipal. 
 
15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1 - A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame correrá a conta da dotação do 
orçamento do exercício de 2020. 
 

Unidade gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Caçador  
Órgão orçamentário: 2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2009 – SECRETARIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
Função: 22 – Indústria 
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Subfunção: 661 – Promoção Industrial 
Programa: 27 – INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Ação: 1.29 – REALIZAÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS 
Despesa: 164 – 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 
Fonte recurso: 100 – Recursos Ordinários 

 
16 - DO PAGAMENTO 
16.1. Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação da Nota Fiscal na Diretoria de 
Compras do Município, de acordo com os termos do art. 40, inciso XIV, “a”, da Lei 8.666/93. Anexo a 
Nota Fiscal deverá vir relatório das atividades desenvolvidas. 

16.1.1 O pagamento será feito da seguinte forma: 
a) 50% após a assinatura do contrato;  
b) 25% até o dia 30 de julho de 2020;  
c) 25% até dia 30 de agosto de 2020. 

 
16.2. A proponente participante deverá manter como condição para pagamento, durante toda a 
execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 
16.3. O pagamento somente será autorizado depois de atestado o “recebimento” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 
 
16.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que o FORNECEDOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a contratante. 
 
16.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do FORNECEDOR, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
 
16.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 
quanto à inadimplência do FORNECEDOR, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 
de seus créditos.  
 
16.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado o FORNECEDOR o 
contraditório e a ampla defesa.  
 
16.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o FORNECEDOR não regularize sua situação.  
 
16.9. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais 
discriminados na Ata de Registro de Preços e/ ou contrato.  

a) O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das Notas Fiscais 
deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 

 
16.10. Na nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do processo licitatório que originou a 
aquisição e a assinatura do responsável pelo recebimento.  
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16.11. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
com a indicação do CNPJ específico sob o nº 83.074.302/0001-31. 
 
16.12. O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no 
seguinte e-mail: contabilidade@cacador.sc.gov.br, para seu devido pagamento. 
 
16.13. Os pagamentos far-se-ão através de crédito em conta corrente bancária do FORNECEDOR, 
a partir da data final do período de adimplemento a que se referir. 
 
16.14 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
17.1- É responsabilidade da CONTRATADA: 

a) Prestar os serviços em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal; 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo 
com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
c) Atender prontamente a quaisquer exigências da requisitante, inerentes ao objeto da 
presente licitação;  
d)  Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;  
f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
g) Responsabilizar-se, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, tenham ou não sido 
considerados em sua Proposta todos e quaisquer tributos, encargos e contribuições e qualquer 
natureza, inclusive para-fiscais, de competência da União, dos Estados e dos Municípios que 
incidam sobre a prestação dos serviços referente ao objeto deste Contrato; 
h) Possuir garantia mínima de 12 (doze) meses, tanto do equipamento, quanto dos serviços 
prestados, a contar do recebimento definitivo do bem e serviços.  

  
17.2 – São Obrigações do Município/Contratante: 

a)  Pagar as despesas decorrentes da publicação do instrumento contratual; 
b) Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos neste Edital; 
c)  Fiscalizar a correta execução e cumprimento do presente Contrato. 

 
18 – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 
18.1 - As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 03 (três) dias úteis, antes 
da data designada para a realização do Pregão, não sendo computado para a contagem do referido 
prazo a data fixada para o fim do recebimento das propostas, apontando de forma clara e objetiva as 
falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, exclusivamente por meio de formulário 
eletrônico, disponível no site www.bll.org.br.  
 
18.2 – Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela unidade requisitante decidir, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, sobre a impugnação interposta. 
 
18.3 – Se procedente e acolhida à impugnação, seus vícios serão sanados e nova data será 
designada para a realização do certame, exceto quando resultar alteração no Edital e esta, 
inquestionavelmente, não afetar a formulação das propostas.  
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18.4 – A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório.  
 
18.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser envidados ao 
Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no site www.bll.org.br.  
 
18.6 - As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, as quais ficarão 
disponíveis no site www.bll.org.br, ficando todos os Licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção 
das informações prestadas pelo Pregoeiro. 
 
19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentação relativa ao presente Edital. 
 
19.2 - O resultado desta Licitação será disponibilizado no site do Município, www.cacador.sc.gov.br, 
logo após sua homologação. 
 
19.3 – O Município se reserva o direito de adquirir em todo ou em parte o objeto do presente Pregão. 
 
19.4 - Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário; 
 
19.5 - O Prefeito Municipal poderá revogar a Licitação em face de razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado. 
 
19.6 – A Administração Pública prestará os esclarecimentos necessários, bem como irão dirimir as 
dúvidas suscitadas, formalizadas por escrito, de segunda a sexta-feira, das 13h às 19h, através do 
e-mail pregoeiro@cacador.sc.gov.br. 
 
19.7 O Edital está disponível na íntegra nos sítios da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) 
(www.bll.org.br) e do Município de Caçador (www.cacador.sc.gov.br), ou poderá ser solicitado 
através do e-mail: pregoeiro@cacador.sc.gov.br . 
 
19.8 – São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

a) ANEXO I – Termo de Referência; 
b) ANEXO II – Formulário de proposta; 
c) ANEXO III – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
d) ANEXO IV – Declaração de cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da 
Constituição Federal e da Lei n. º 9.854; 
e) ANEXO V - Modelo de declaração de idoneidade para licitar; 
f) ANEXO VI - Minuta do contrato; 
g) ANEXO VII - Declaração de futura contratação de profissional da equipe técnica. 

 
Caçador-SC, 17 de março de 2020. 

 
SAULO SPEROTTO, 

Prefeito Municipal  
 

Examinado e aprovado pela Procuradoria Geral do Município 
 

mailto:pregoeiro@cacador.sc.gov.br
mailto:pregoeiro@cacador.sc.gov.br
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ANEXO I 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO:   
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROMOÇÃO DE EVENTOS, PARA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DA PARTE ARTÍSTICA DA 
EXPOCAÇADOR 2020 A SER REALIZADA NOS DIAS 10,11,12 E 13 DE SETEMBRO DE 2020 
NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DAS ARAUCÁRIAS, COM FORNECIMENTO DE ESTRUTURAS, 
EQUIPAMENTOS, MATERIAL GRÁFICO, DIVULGAÇÃO E REALIZAÇÃO DOS SHOWS E 
DEMAIS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA REALIZAÇÃO DO EVENTO. 
 

ITEM 1 - Contratação de empresa de eventos para realização da EXPO CAÇADOR 2020 que 
acontecerá nos dias 10, 11, 12 e 13 de setembro de 2020, nas dependências do Parque de 
Exposição das Araucárias, nesta cidade de CAÇADOR – SC. 

 
 Data: 10,11,12 e 13 de setembro de 2020.  

 
 Local: Parque das Araucárias – Caçador – SC 

 
 Prazo de Entrega das instalações e estruturas do evento: 09 de setembro de 2020. 

 
2. SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS: 
 

Item Quant Especificações 

01 01 Quinta-feira dia 10 de setembro: Show NACIONAL dentre as seguintes 
indicações de gênero no estilo “Pop Rock”: SKANK, CAPITAL INICIAL, 
PARALAMAS DO SUCESSO, DINHO OURO PRETO, NENHUM DE NÓS ou 
JOTA QUEST, mais banda de abertura de mesmo gênero musical no estilo 
Cover. 

02 01 Sexta-feira dia 11 de setembro: Show NACIONAL dentre as seguintes 
indicações de gênero no estilo “Sertanejo”: ZÉ NETO E CRISTIANO, SIMONE 
E SIMARIA, MAIARA E MARAIZA ou MARÍLIA MENDONÇA. 

03 01 Sexta-feira dia 11 de setembro: Show de abertura para shows principais no 
estilo “DJ” dentre as seguintes indicações: JET LEG, Fabricio Peçanha ou 
VERTUMNUS 

04 01 Sábado dia 12 de setembro: Show NACIONAL dentre as seguintes indicações 
de gênero no estilo “Sertanejo, DJ e ou Pagode”: JORGE E MATHEUS, 
MATHEUS E KAUAN, ALOK, RAÇA NEGRA ou HENRIQUE E JULIANO, mais 
banda ou artista de abertura de mesmo gênero musical. 

05 01 Domingo dia 13 de setembro: Show NACIONAL dentre as seguintes 
indicações de gênero no estilo “SERTANEJO”: CHITÃOZINHO E XORORÓ, ZE 
ZÉ DI CAMARGO E LUCIANO, MATOGROSSO E MATHIAS, LEONARDO ou 
EDUARDO COSTA. 

06 01 Domingo dia 13 de setembro: Show NACIONAL dentre as seguintes 
indicações de gênero no estilo “CATÓLICO”: ALESSANDRO CAMPOS, 
REGINALDO MANZOTTI, EZEQUIEL DAL POZZO ou FÁBIO DE MELO para 
acompanhamento através de um show de Missa a ser realizada do Evento. 
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07 01 ECAD:  Recolhimento de Valores referentes aos direitos autorais dos shows 
realizados no palco principal e palco alternativo durante a feira. 

08 10 ATRAÇÕES LOCAIS PARA PALCO ALTERNATIVO NA PRAÇA DE 
ALIMENTAÇÃO: Conjunto de artistas locais de estilos variados para 
apresentações no palco alternativo na praça de alimentação, sendo 2 atrações 
diárias. 

09 01 PRODUÇÃO LOCAL PARA OS SHOWS NACIONAIS E LOCAIS: Despesas 
com a produção de todos os shows contratados, tais como: Hospedagem, 
alimentação, carregadores, vans, carros executivos e abastecimento de 
camarins. 

10 01 OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS: Despesas com alimentação de 
funcionários, transportes, fretes, hospedagem da equipe de produção durante a 
pré-produção e operacionalização do evento. 

11 01 PACOTE DE PUBLICIDADE PARA O EVENTO, DESENVOLVENDO AS 
SEGUINTES AÇÕES: 

 Criação de Spot padrão para divulgação em rádios. 
 Criação de áudio visuais para uso em redes sociais e imprensa. 
 Criação de um conjunto de peças visuais, para divulgação em redes 
sociais e impressões gráficas como: cartazes, folders e flyers. 
 Contratação junto a rádios difusoras da cidade de Caçador e cidades 
vizinhas de um pacote de no mínimo 1000 (mil) inserções através de 
anúncios, coberturas jornalísticas num total mínimo de 05 (cinco) rádios, 
contemplando todas as rádios da cidade de Caçador e rádios de cidades 
vizinhas, como: Videira, Fraiburgo, Treze Tílias, União da Vitória, Porto 
União e Santa Cecília). Os anúncios devem ser de 15” e 30”. 
 Um Conjunto de Criação e desenvolvimento de mídia on line, através de 
redes sociais, como:  face book, Instagram, sites de notícias etc. 
 Contratação e plotagem de 10 outdoors na cidade de Caçador e cidades 
vizinhas (Videira, Fraiburgo, Treze Tílias, União da Vitória/Porto União, 
Santa Cecília). 
 Um Conjunto de impressão gráfica, sendo 3.000 (três mil) unidades 
cartazes, 60.000 (sessenta mil) unidades de Flyer publicidade, impressão 
4x4 cores, papel couchê 150g. 
 Serviços de divulgação através de distribuição de flyers, folders, 
colocação de cartazes, na cidade de Caçador e cidades vizinhas, com uma 
equipe de divulgação para distribuição de publicidade em locais públicos. 
 No mínimo 200 adesivos vinil, impressão digital tamanho de 40x40cm. 
 Plotagem de veículos. 

12 01 PAVILHÃO estruturado em alumínio P30 e P50 no formato duas águas 

simétricas medidas totais de 65 (sessenta e cinco) metros x 43 (quarenta e três) 

metros, formando uma área total em vão livre de 2.795 (dois mil setecentos e 

noventa e cinco) metros, medindo no ápice da cumeeira 9 (nove) metros, 

cobertura e fechamento nas laterais em lona branca anti Chamas, devidamente 

tensionadas com trilhos ajustáveis, cintas de catracas fixadas ao solo com 

pinos tipo ponta-de-eixo, sendo as cintas aplicadas a cada 5 (cinco) metros em 

todos os pés. 

13 01 PALCO EXTERNO TIPO 2 (DUAS) águas, contemplando aterramento e 

demais elementos de segurança o qual deverá obedecer as seguintes 

dimensões mínimas: Cobertura de 20 (vinte) metros de Frente (boca de cena) x 

16 (dezesseis) metros de PROFUNDIDADE (da frente ao fundo do palco), piso 

de 20 (vinte), metros de FRENTE (boca de Cena) x 16 (dezesseis) metros de 

PROFUNDIDADE (da frente ao fundo do palco), 09 (nove) metros de PÉ 
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DIREITO (do piso do palco até as treliças do teto) e 2 (dois) metros de ALTURA 

(do chão onde foi montado até o piso do palco). 

14 01 Área lateral para serviço nas medidas de 8x4m em alumínio, coberta, 

montada no mesmo nível do piso do palco, para a colocação de equipamentos 

de monitor tais como: mesa de som, periféricos, racks de Iluminação, chave de 

energia e cases etc. 

15 01 House mix instalada a uma distância de 30 (trinta) a 40 (quarenta) metros de 

frente do palco, centralizada entre os PAS, montada em alumínio Q30 em dois 

andares nas medidas de 5x5m cada piso. 

16 01 Sistema de Grid em Alumínio P50 e P30 com capacidade para suportar até 
2.000 (dois mil) quilos de equipamentos de iluminação e que atenda as 
necessidades solicitadas pelos artistas contratados. 

17 01 Sistema de salas para Camarins estruturado em 04 salas com divisórias em 

TS nas medidas de 4x3m cada em alumínio, cobertura em duas águas com 

lona branca antichama, piso de madeira revestido com grama sintética 

antichama. 

18 02 Torres de Fly (asas de PA) em alumínio Q30 para suporte de caixas de som 
com capacidade para suportar 24 caixas de som tipo line array por lado. 

19 01 Conjunto de móveis para Camarins, contendo os seguintes itens: 02 
Espelhos, 01 Arara de Roupas, 01 sofá, 03 Caixas Térmicas para resfriamento 
de bebidas, 04 mesas, 16 cadeiras, 02 ares condicionados, 02 microondas, 02 
sanduicheiras para lanches e 04 toalhas. 

20 01 Montagem e desmontagem de 1 (um) portal em Alumínio Q30 de 10 (dez) x 
06 (seis) x 02 (dois) metros para uso nos 4 dias do evento, com plotagem a ser 
instalado na entrada da arena de shows. 

21 02 Camarote interno na medida de 32 (trinta) x 8 (oito) metros, formando 24 
módulos individuais de 2,5m de frente com 4,00m de profundidade, montados 
em dois níveis com o mínimo de 1,10m de altura em estrutura de alumínio, com 
piso em chapas navais, revestido com material aprovado pelo corpo de 
bombeiros, divisória com chapas metálicas, escadas de acesso individual anti 
derrapante, corrimão, parapeito reforçado em alumínio de alta qualidade, 
devidamente aprovado pelas normas do corpo de bombeiros. 

22 01 Sistema de bilheteria, estruturado com cobertura de 10x10m em alumínio tipo 
2 águas, contendo 4 cabines para venda de ingresso em divisória de TS, piso, 
forração. 

23 400 Grades de proteção em aço galvanizado com altura mínima de 1,20m, cantos 
arredondados para contenção de público e isolamento de áreas com lacres nos 
encaixes entre as mesmas. 

24 400 Fechamento tipo Tapume para isolamento de áreas, com altura mínima de 
2,20m, contendo 03 portões de acesso e 02 saídas de emergência. 

25 40 Mesas tipo bistrô alta para uso espaço VIP. 
 

26 01 Montagem, operação, manutenção e desmontagem de um SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO de grande porte que atenda as solicitações 
de rider técnico dos artistas NACIONAIS contratados para os 4 dias de evento, 
(dias 10, 11, 12 e 13 de setembro de 2020), os quais se apresentarão no palco 
principal. 
 OBSERVAÇÃO. A empresa vencedora deverá fornecer os técnicos 
necessários para operação de som e Luz para atender todas as exigências 
conforme Rider Técnico dos Shows Nacionais bem como dos shows de 
abertura e encerramento, não podendo ultrapassar o tempo máximo de 20 
minutos para a troca dos artistas no palco. 
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27 01 Montagem, operação, manutenção e desmontagem de um SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO de médio porte que atenda ao Palco 
Alternativo dias 10, 11, 12 e 13 de setembro de 2020 com a seguinte relação 
mínima de equipamentos necessários: 
a) Equipamentos de Sonorização com no mínimo 01 console para mixagem 

com no mínimo 32 canais de entrada, auxiliares e sub grupos, processadores 

de efeitos, gates e compressores; 

b) PA estéreo com no mínimo 06 caixas de som line array, 04 caixas de som 

para graves com 2 alto falantes de 18 polegadas em cada caixa, totalizando 10 

caixas dividas em L&R 

c) Mínimo de: 

 08 microfones sem fio 

 02 microfones  com fio 

 06 monitores 

 01 bateria completa com sistema de microfonação 

 01 caixa para subgrave para retorno bateria 

 06 pedestais para microfones 

 06 direct box 

 01 amplificador para contra baixo 

 01 amplificador para guitarra 

 01 aparelho de cd play ou microcomputador; 

 sistema de cabeamento para o sistema. 

d) Equipamentos de Iluminação com no mínimo 08 moving head bem 5r, 

45 metros de grid de alumínio Q30, 16 refletores Led, máquina de fumaça, 

cabeamentos e demais equipamentos necessários para o funcionário do 

sistema.    

 OBSERVAÇÃO: A empresa vencedora deverá fornecer os técnicos 
necessários para operação de som e Luz para atender todas as exigências 
conforme exigência dos artistas contratados. 

28 01 Locação e instalação de Extintores e placas indicativas de acesso e saída 
de emergência, conforme PPCI aprovado para o evento. 
 

29 02 Painel de LED outdoor 8x1m, processadora e not book, com estrutura de 
alumínio q30. 

30 01 Locação, montagem e desmontagem de Palco Interno, para uso de bandas 
alternativas,8x6m montado com escada de acesso lateral com corrimão, piso 
em chapas navais 18mm, piso nas medidas de 8 metros de boca de cena, 6 
metros de profundidade com altura de 1 metro do solo. 

31 01 Serviços gerais com despesas cartoriais, refeições de equipe de produção, 
fretes, transportes, pulseiras de acesso, decoração e funcionários para a 
produção do evento. 

32 01 Serviços de decoração para camarins e arena de shows. 

33 01 Serviços de Segurança na arena de shows. 
A empresa vencedora será responsável pela revista masculina e feminina para 
acesso aos Shows pela segurança de materiais e equipamentos instalados e 
montados pela mesma anteriormente ao dia estipulado no item acima na arena 
de shows. 

34 01 Serviços de Brigadistas para Arena de shows. 
Obs: Disponibilizar brigadistas em número conforme exigência da Lei Estadual 
nº15.124/2010 e IN28/CBM/SC e Lei federal nº 13.245/2017. 

 
 



 

Roselaine de Almeida Périco 
Procuradora Municipal 

OAB/SC 12.903 

 
Av. Santa Catarina, 195 – Centro – CEP: 89.500-124 – Caçador – SC - Fone: (49) 3666-2400  

3. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES: 
 
3.1. DO CONTRATANTE/MUNICÍPIO: 

a) Providenciar equipes de plantão na área de saúde, sinalização e trânsito durante toda a 
festa; 
b) Providenciar liberações e o pagamento de taxas para a realização do evento junto a órgãos 
competentes (polícia civil, polícia militar, corpo de bombeiros e vigilância sanitária); 
c) Fornecimento de energia compatível com as necessidades do evento; 
d) Instalação hidráulica e rede de esgoto, bem como fornecimento de água e banheiros 
químicos. 
e) Despesas decorrentes da publicação do instrumento contratual; 
f) Acompanhar, supervisionar a correta execução dos serviços e entrega dos materiais 
locados; 
g) Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos no Edital; 
h) Fiscalizar a correta execução e cumprimento do Contrato; 
i) Efetuar retenção dos impostos devidos; 
j) Aplicar penalidades à empresa vencedora, quando for o caso; 
k) Notificar por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 
 OBSERVAÇÃO: AS INSTALAÇÕES E ESTRUTURAS DEVERÃO ESTAR MONTADAS 
ATÉ O DIA 09 de setembro de 2020, PARA VISTORIA E APROVAÇÃO DA COMISSÃO 
CENTRAL ORGANIZADORA/FISCALIZADORA DA PREFEITURA E DEMAIS ÓRGÃOS 
FISCALIZADORES (VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CORPO DE BOMBEIROS, POLICIA 
CIVIL/MILITAR E OUTROS). A LICITANTE DEVERÁ FORNECER LAUDOS E ART`S 
(ANOTAÇÕES DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) DAS ESTRUTURAS CONFORME 
DESCRITO NO EDITAL E ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
3.2. DA CONTRATADA: 

a) Executar os shows pelos artistas contratados com no mínimo 1h30min cada show, e 
atender integralmente as exigências e condições dos artistas; 
b) Abastecer, decorar e mobiliar os camarins para atender os artistas que se apresentarão 
durante a Expo Caçador. 
c) Fazer a produção dos shows, atendendo com translado, hospedagem e alimentação, de 
acordo com as exigências de cada artista contratado, seguindo mapas fornecidos pelos 
mesmos; 
d) Montar as estruturas referentes a Arena de Shows contemplando a sonorização, 
iluminação, plano preventivo de incêndio e aterramento; 
e) Execução de programa de publicidade complementar; 
f) Comercializar espaços de venda de bebidas e apresentar a CCO os alvarás dos 
terceirizados; 
g) Comercializar ingressos para a Arena de Shows. 
h) Cumprir a legislação pertinente e aplicável à execução dos serviços quanto a licenças, 
alvarás e outros que se fizerem necessários; 
i) Manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidos na Licitação; 
j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
k) Será responsável pelo licenciamento prévio dos direitos autorais junto ao ECAD (Lei n. 
9.610/1998), entregando-se cópia para arquivamento nos autos do processo licitatório, 
especificamente em relação a execução de apresentações artísticas na arena de shows e 
palco alternativo. 
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l) Cumprir os horários dos shows e a apresentação dos eventos artísticos, para que não 
ocorram atrasos na programação dos mesmos, conforme planilha cronológica a ser elaborada 
pela Comissão Central Organizadora – CCO. 
m) Utilizar somente bens, materiais e serviços de acordo com as normas do INMETRO e da 
ABNT, conforme o caso; 
n) Responsabilizar-se, integralmente, pelo controle de qualidade dos serviços; 
o) Em refazer, às suas expensas, todo e qualquer serviço mal executado, defeituoso ou com 
acabamento insatisfatório, bem como a execução fora das especificações técnicas; 
p) Em fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção individual, 
bem como cumprir as demais normas constantes da legislação de segurança, medicina e 
higiene do trabalho, arcando com todos e quaisquer custos advindos ou decorrentes dos 
mesmos; 
q) Em providenciar, sob as suas expensas e responsabilidades, todo material necessário a 
prestação dos referidos serviços, este em perfeito estado de conservação e funcionamento; 
r) Quanto a quaisquer danos causados ao equipamento utilizado para prestação dos serviços, 
arcando com todos os custos advindos ou decorrentes do mesmo; 
s) Em comunicar a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a execução 
destes serviços (por escrito); 
t) Quanto a quaisquer acontecimentos, seja por dolo ou culpa que porventura cometerem pela 
prestação de serviços objeto deste contrato; 
u) Por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem como quanto a quaisquer 
custos ou ônus advindos dos mesmos; 
v) Quanto a toda e qualquer responsabilidade ou reparação civil e penal que porventura surgir 
em decorrência da prestação dos referidos serviços. 
w) Realizar a entrega de todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para atividades 
consideradas nocivas à saúde, entregando-se, posteriormente, comprovante de entrega à 
contratante. 
x) Será responsável por quaisquer acidentes decorrentes a acidente de trabalho e legislação 
pertinente, restando ciente de que seu descumprimento ensejará nas aplicações legais; 
y) Todas as informações necessárias à comprovação de entrega dos EPIs e outros 
procedimentos que visem a proteção do trabalhador, serão repassadas a Comissão de 
Fiscalização do Contrato de Trabalho. 
z) Efetuar a prestação dos serviços dentro das condições, no prazo indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal; 
aa) Atender prontamente a quaisquer exigências da Comissão Central Organizadora, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 
bb) Comunicar à Comissão Central Organizadora, no prazo máximo de 5 (cinco) dias que 
antecede a data do início das prestações de serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
cc) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
dd) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 
4. DOS DIREITO DA LICITANTE VENCEDORA 
4.1. licitante vencedora terá direito a: 

a) 100% da Arrecadação com Venda de Cotas para Patrocinadores com exceção para arena 
de Rodeio Country; 
b) 100% da Arrecadação com Venda de Espaço para Guarda-volumes; 
c) 100% da Arrecadação com a Bilheteria na arena de shows, sexta-feira (dia 11 de setembro 
de 2020); 
d) 100% da Arrecadação com a Bilheteria no parque de eventos, sábado (dia 12 de setembro 
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de 2020); 
e) 100% da Arrecadação com a venda de publicidade para telões arena de shows; 
 

4.2 OBSERVAÇÕES  
a) Censura de 16 anos de idade, mediante apresentação de documento de identificação com 
foto; 
b) A Licitante Vencedora poderá comercializar ingressos na modalidade “Passaporte” com 
custo diferenciado; 
c) A cobrança de ingressos será feita apenas para a Arena Principal de Shows, o acesso ao 
parque será gratuito. 

 
5. DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E VENDA DE TICKETS: 
5.1. A Licitante será responsável por toda administração e segurança financeira do evento, devendo 
fornecer e vender tickets, efetuar o pagamento das subcontratadas, fornecedores e outros; 
 
5.2. A Licitante deverá disponibilizar diferentes formas de comercialização e pagamento: 

a) Com pontos Venda física localizados no município de Caçador; 
b) Venda On-line 
c) Formas de pagamento: Dinheiro, Cartão de Crédito e Débito. 

 
5.3. Os valores mínimos e máximos para comercialização de ingressos serão os seguintes: 
 
5.3.1 Pista: 

a. Entrada Inteira: 
b. Valor Mínimo: R$ 20,00 (vinte reais); 
c. Valor Máximo: R$ 70,00 (setenta reais). 
d. Meia Entrada: 
e. Valor Mínimo: R$ 10,00 (dez reais); 
f. Valor Máximo: R$ 35,00 (trinta e cinco reais). 

 
5.3.2. Área Vip: 

a. Valor Mínimo: R$ 30,00 (trinta reais); 
b. Valor Máximo: R$ 90,00 (noventa reais). 
 

8.3.3. Back Stage: 
a. Valor Mínimo: R$ 40,00 (quarenta reais); 
b. Valor Máximo: R$ 100,00 (Cem reais). 

 
8.3.4. Camarotes: 

a. Valor máximo de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) por camarote com 
capacidade máxima de 12 pessoas por camarote. 
 

9. DO VALOR GLOBAL MÁXIMO 
9.1. O valor máximo disponível para o presente objeto é de R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta 
mil reais), incluindo todas as despesas de realização do evento ora contratado.  
 
10. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

a) A desmontagem das estruturas, bem como a retirada de todo e qualquer material somente 
será liberado após o término das festividades no dia 18 de setembro de 2020;  
b) O Município disponibilizará, junto à festa, pontos de água, luz e rede de esgoto.  
c) A Licitante é a única e exclusiva responsável pelos acidentes/danos advindos da presente 
contratação, seja a prepostos ou a terceiros, devendo zelar, sempre, pelas normas de 
segurança do trabalho, assim como o uso de todo e qualquer material/equipamento que 
contribua para a segurança dos serviços.  



 

Roselaine de Almeida Périco 
Procuradora Municipal 

OAB/SC 12.903 

 
Av. Santa Catarina, 195 – Centro – CEP: 89.500-124 – Caçador – SC - Fone: (49) 3666-2400  

d) Cabe a licitante custear as despesas com salários, encargos, seguros, sinistros, transporte, 
alojamento, alimentação do pessoal e outras que porventura venham a ser criadas e ou 
exigidas por Lei, durante a execução dos serviços objeto do presente contrato.  
e) Todos e quaisquer encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, financeiros ou de 
qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto 
do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da Licitante., não respondendo a 
Contratante como corresponsável em nenhuma hipótese, nem solidária nem subsidiariamente.  
f) Da desmontagem e organização de toda a área do Parque das Araucárias e arredores 
deverá acontecer impreterivelmente até o dia 18 de setembro de 2020, toda a área devendo 
ser entregue em ótimas condições de uso, conforme recebido, sujeito a análise e aprovação da 
comissão organizadora.  
g) Adotar as condutas necessárias para finalizar o evento, como a desmontagem dos 
equipamentos e de toda a infraestrutura/logística, a regularização de eventuais pendências, e a 
devolução dos espaços utilizados, até o 18 de setembro de 2020.  
h) Eventuais serviços ou atrações que extrapolem este contrato, poderão ser instituídos pelo 
Licitante, com a expressa e prévia autorização do Município.  
i) Permitir a qualquer tempo livre acesso do Município por seus agentes devidamente 
identificados, em todas as dependências do evento para fins de fiscalização e 
acompanhamento da execução do objeto do presente.  
j) Da vigência contratual: a partir da data de sua assinatura até o dia 18 de setembro de 2020.  
k) Responsabilizar-se pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos 
ou subordinados e ainda, por qualquer prejuízo que estes possam causar à Administração ou a 
terceiros, durante o atendimento do objeto.  

 
11. CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
11.1 Os serviços ora contratados e permitidos serão fiscalizados permanentemente pelo Município 
através dos fiscais de contratos, Comissão Central Organizadora do Evento, Vigilância Sanitária, 
Corpo de Bombeiros e Polícias Civil e Militar.  
 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 
12.1 - A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital e seus Anexos. 
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ANEXO II 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020 

PROPOSTA  

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2.CONDIÇÕES DA PROPOSTA: 

Prazo de validade da proposta: ______ dias. 

(prazo mínimo: vide edital no item 4.5). 

Prazo de entrega: __________________ dias a Autorização. 

(prazo máximo: vide edital no item 1.2). 

 

3. DECLARAÇÃO: 

Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusos todos os impostos, taxas, 

fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas. 

 

 

_______________________________ 

             Carimbo e assinatura  
         Representante da empresa                                                                                                                   
 

 

Carimbo do CNPJ: Identificação da Proponente 
 

 

Razão Social: _______________________________________________________ 

Nome de Fantasia: ___________________________________________________  

Endereço: __________________________________________________________ 

Bairro: ___________________ Município: _________________________________ 

Estado: ____________ CEP: ____________________________ 

Fone: _______________________ E-mail: _______________________________ 

CNPJ: __________________________ 

Inscrição Estadual: ________________________ 

Inscrição Municipal: _______________________ 
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ANEXO II 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020 

 
 

1. OBJETO DA PROPOSTA: 
 

ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÕES 
VALOR UNITÁRIO 

R$ 
VALOR TOTAL R$ 

ARTISTAS 

01 01 

Quinta-feira dia 10 de setembro: Show NACIONAL dentre as seguintes 
indicações de gênero no estilo “Pop Rock”: SKANK, CAPITAL INICIAL, 
PARALAMAS DO SUCESSO, DINHO OURO PRETO, NENHUM DE NÓS ou 
JOTA QUEST, mais banda de abertura de mesmo gênero musical no estilo 
Cover. 

  

02 01 
Sexta-feira dia 11 de setembro: Show NACIONAL dentre as seguintes 
indicações de gênero no estilo “Sertanejo”: ZÉ NETO E CRISTIANO, 
SIMONE E SIMARIA, MAIARA E MARAIZA ou MARÍLIA MENDONÇA. 

  

03 01 
Sexta-feira dia 11 de setembro: Show de abertura para shows principais no 
estilo “DJ” dentre as seguintes indicações: JET LEG, Fabricio Peçanha ou 
VERTUMNUS 

  

04 01 

Sábado dia 12 de setembro: Show NACIONAL dentre as seguintes 
indicações de gênero no estilo “Sertanejo, DJ e ou Pagode”: JORGE E 
MATHEUS, MATHEUS E KAUAN, ALOK, RAÇA NEGRA ou HENRIQUE E 
JULIANO, mais banda ou artista de abertura de mesmo gênero musical. 

  

05 01 

Domingo dia 13 de setembro: Show NACIONAL dentre as seguintes 
indicações de gênero no estilo “SERTANEJO”: CHITÃOZINHO E XORORÓ, 
ZE ZÉ DI CAMARGO E LUCIANO, MATOGROSSO E MATHIAS, 
LEONARDO ou EDUARDO COSTA. 

  

06 01 

Domingo dia 13 de setembro: Show NACIONAL dentre as seguintes 
indicações de gênero no estilo “CATÓLICO”: ALESSANDRO CAMPOS, 
REGINALDO MANZOTTI, EZEQUIEL DAL POZZO ou FÁBIO DE MELO para 
acompanhamento através de um show de Missa a ser realizada do Evento. 
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07 01 
ECAD:  Recolhimento de Valores referentes aos direitos autorais dos shows 
realizados no palco principal e palco alternativo durante a feira. 

  

08 10 

ATRAÇÕES LOCAIS PARA PALCO ALTERNATIVO NA PRAÇA DE 
ALIMENTAÇÃO: Conjunto de artistas locais de estilos variados para 
apresentações no palco alternativo na praça de alimentação, sendo 2 
atrações diárias. 

  

09 01 

PRODUÇÃO LOCAL PARA OS SHOWS NACIONAIS E LOCAIS: Despesas 
com a produção de todos os shows contratados, tais como: Hospedagem, 
alimentação, carregadores, vans, carros executivos e abastecimento de 
camarins. 

  

10 01 
OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS: Despesas com alimentação de 
funcionários, transportes, fretes, hospedagem da equipe de produção 
durante a pré-produção e operacionalização do evento. 

  

DIVULGAÇÃO 

11 01 

PACOTE DE PUBLICIDADE PARA O EVENTO, DESENVOLVENDO AS 
SEGUINTES AÇÕES: 

 Criação de Spot padrão para divulgação em rádios. 
 Criação de áudio visuais para uso em redes sociais e imprensa. 
 Criação de um conjunto de peças visuais, para divulgação em redes 
sociais e impressões gráficas como: cartazes, folders e flyers. 
 Contratação junto a rádios difusoras da cidade de Caçador e cidades 
vizinhas de um pacote de no mínimo 1000 (mil) inserções através de 
anúncios, coberturas jornalísticas num total mínimo de 05 (cinco) rádios, 
contemplando todas as rádios da cidade de Caçador e rádios de cidades 
vizinhas, como: Videira, Fraiburgo, Treze Tílias, União da Vitória, Porto 
União e Santa Cecília). Os anúncios devem ser de 15” e 30”. 
 Um Conjunto de Criação e desenvolvimento de mídia on line, através 
de redes sociais, como:  face book, Instagram, sites de notícias etc. 
 Contratação e plotagem de 10 outdoors na cidade de Caçador e 
cidades vizinhas (Videira, Fraiburgo, Treze Tílias, União da Vitória/Porto 
União, Santa Cecília). 
 Um Conjunto de impressão gráfica, sendo 3.000 (três mil) unidades 
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cartazes, 60.000 (sessenta mil) unidades de Flyer publicidade, impressão 
4x4 cores, papel couchê 150g. 
 Serviços de divulgação através de distribuição de flyers, folders, 
colocação de cartazes, na cidade de Caçador e cidades vizinhas, com 
uma equipe de divulgação para distribuição de publicidade em locais 
públicos. 
 No mínimo 200 adesivos vinil, impressão digital tamanho de 40x40cm. 
 Plotagem de veículos. 

ESTRUTURA 

12 01 

PAVILHÃO estruturado em alumínio P30 e P50 no formato duas águas 

simétricas medidas totais de 65 (sessenta e cinco) metros x 43 (quarenta e 

três) metros, formando uma área total em vão livre de 2.795 (dois mil 

setecentos e noventa e cinco) metros, medindo no ápice da cumeeira 9 

(nove) metros, cobertura e fechamento nas laterais em lona branca anti 

Chamas, devidamente tensionadas com trilhos ajustáveis, cintas de catracas 

fixadas ao solo com pinos tipo ponta-de-eixo, sendo as cintas aplicadas a 

cada 5 (cinco) metros em todos os pés. 

  

13 01 

PALCO EXTERNO TIPO 2 (DUAS) águas, contemplando aterramento e 

demais elementos de segurança o qual deverá obedecer as seguintes 

dimensões mínimas: Cobertura de 20 (vinte) metros de Frente (boca de 

cena) x 16 (dezesseis) metros de PROFUNDIDADE (da frente ao fundo do 

palco), piso de 20 (vinte), metros de FRENTE (boca de Cena) x 16 

(dezesseis) metros de PROFUNDIDADE (da frente ao fundo do palco), 09 

(nove) metros de PÉ DIREITO (do piso do palco até as treliças do teto) e 2 

(dois) metros de ALTURA (do chão onde foi montado até o piso do palco). 

  

14 01 

Área lateral para serviço nas medidas de 8x4m em alumínio, coberta, 

montada no mesmo nível do piso do palco, para a colocação de 

equipamentos de monitor tais como: mesa de som, periféricos, racks de 

Iluminação, chave de energia e cases etc. 
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15 01 

House mix instalada a uma distância de 30 (trinta) a 40 (quarenta) metros de 

frente do palco, centralizada entre os PAS, montada em alumínio Q30 em 

dois andares nas medidas de 5x5m cada piso. 

  

16 01 
Sistema de Grid em Alumínio P50 e P30 com capacidade para suportar até 
2.000 (dois mil) quilos de equipamentos de iluminação e que atenda as 
necessidades solicitadas pelos artistas contratados. 

  

17 01 

Sistema de salas para Camarins estruturado em 04 salas com divisórias 

em TS nas medidas de 4x3m cada em alumínio, cobertura em duas águas 

com lona branca antichama, piso de madeira revestido com grama sintética 

antichama. 

  

18 02 
Torres de Fly (asas de PA) em alumínio Q30 para suporte de caixas de som 
com capacidade para suportar 24 caixas de som tipo line array por lado. 

  

19 01 

Conjunto de móveis para Camarins, contendo os seguintes itens: 02 
Espelhos, 01 Arara de Roupas, 01 sofá, 03 Caixas Térmicas para 
resfriamento de bebidas, 04 mesas, 16 cadeiras, 02 ares condicionados, 02 
microondas, 02 sanduicheiras para lanches e 04 toalhas. 

  

20 01 
Montagem e desmontagem de 1 (um) portal em Alumínio Q30 de 10 (dez) 
x 06 (seis) x 02 (dois) metros para uso nos 4 dias do evento, com plotagem a 
ser instalado na entrada da arena de shows. 

  

21 02 

Camarote interno na medida de 32 (trinta) x 8 (oito) metros, formando 24 
módulos individuais de 2,5m de frente com 4,00m de profundidade, 
montados em dois níveis com o mínimo de 1,10m de altura em estrutura de 
alumínio, com piso em chapas navais, revestido com material aprovado pelo 
corpo de bombeiros, divisória com chapas metálicas, escadas de acesso 
individual anti derrapante, corrimão, parapeito reforçado em alumínio de alta 
qualidade, devidamente aprovado pelas normas do corpo de bombeiros. 

  

22 01 
Sistema de bilheteria, estruturado com cobertura de 10x10m em alumínio 
tipo 2 águas, contendo 4 cabines para venda de ingresso em divisória de TS, 
piso, forração. 

  

23 400 
Grades de proteção em aço galvanizado com altura mínima de 1,20m, 
cantos arredondados para contenção de público e isolamento de áreas com 
lacres nos encaixes entre as mesmas. 
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24 400 
Fechamento tipo Tapume para isolamento de áreas, com altura mínima de 
2,20m, contendo 03 portões de acesso e 02 saídas de emergência. 

  

25 40 
Mesas tipo bistrô alta para uso espaço VIP. 
 

  

26 01 

Montagem, operação, manutenção e desmontagem de um SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO de grande porte que atenda as 
solicitações de rider técnico dos artistas NACIONAIS contratados para os 4 
dias de evento, (dias 10, 11, 12 e 13 de setembro de 2020), os quais se 
apresentarão no palco principal. 
 OBSERVAÇÃO. A empresa vencedora deverá fornecer os técnicos 
necessários para operação de som e Luz para atender todas as exigências 
conforme Rider Técnico dos Shows Nacionais bem como dos shows de 
abertura e encerramento, não podendo ultrapassar o tempo máximo de 20 
minutos para a troca dos artistas no palco. 

  

27 01 

Montagem, operação, manutenção e desmontagem de um SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO de médio porte que atenda ao Palco 
Alternativo dias 10, 11, 12 e 13 de setembro de 2020 com a seguinte 
relação mínima de equipamentos necessários: 
e) Equipamentos de Sonorização com no mínimo 01 console para mixagem 

com no mínimo 32 canais de entrada, auxiliares e sub grupos, processadores 

de efeitos, gates e compressores; 

f) PA estéreo com no mínimo 06 caixas de som line array, 04 caixas de som 

para graves com 2 alto falantes de 18 polegadas em cada caixa, totalizando 

10 caixas dividas em L&R 

g) Mínimo de: 

 08 microfones sem fio 

 02 microfones  com fio 

 06 monitores 

 01 bateria completa com sistema de microfonação 

 01 caixa para subgrave para retorno bateria 

 06 pedestais para microfones 

 06 direct box 

 01 amplificador para contra baixo 
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 01 amplificador para guitarra 

 01 aparelho de cd play ou microcomputador; 

 sistema de cabeamento para o sistema. 

h) Equipamentos de Iluminação com no mínimo 08 moving head bem 5r, 45 

metros de grid de alumínio Q30, 16 refletores Led, máquina de fumaça, 

cabeamentos e demais equipamentos necessários para o funcionário do 

sistema.    

 OBSERVAÇÃO: A empresa vencedora deverá fornecer os técnicos 
necessários para operação de som e Luz para atender todas as exigências 
conforme exigência dos artistas contratados. 

28 01 
Locação e instalação de Extintores e placas indicativas de acesso e 
saída de emergência, conforme PPCI aprovado para o evento. 
 

  

29 02 
Painel de LED outdoor 8x1m, processadora e not book, com estrutura de 
alumínio q30. 

  

30 01 

Locação, montagem e desmontagem de Palco Interno, para uso de 
bandas alternativas,8x6m montado com escada de acesso lateral com 
corrimão, piso em chapas navais 18mm, piso nas medidas de 8 metros de 
boca de cena, 6 metros de profundidade com altura de 1 metro do solo. 

  

31 01 
Serviços gerais com despesas cartoriais, refeições de equipe de produção, 
fretes, transportes, pulseiras de acesso, decoração e funcionários para a 
produção do evento. 

  

32 01 Serviços de decoração para camarins e arena de shows.   

33 01 

Serviços de Segurança na arena de shows. 
A empresa vencedora será responsável pela revista masculina e feminina 
para acesso aos Shows pela segurança de materiais e equipamentos 
instalados e montados pela mesma anteriormente ao dia estipulado no item 
acima na arena de shows. 

  

34 01 
Serviços de Brigadistas para Arena de shows. 
Obs: Disponibilizar brigadistas em número conforme exigência da Lei 
Estadual nº15.124/2010 e IN28/CBM/SC e Lei federal nº 13.245/2017. 

  

VALOR TOTAL GERAL DA PROPOSTA  
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ANEXO II 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020 

 
 
 

1. DADOS BANCÁRIOS NOME DO BANCO:___________________________ 

 

CIDADE: ____________________ 

 

AGÊNCIA:_________ N.º DA CONTA CORRENTE: _____________________ 

 

TITULAR DA CONTA CORRENTE: ___________________________________ 

 

_________________________________________________________________ 

 

 

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

NOME COMPLETO: _______________________________________________ 

 

CARGO OU FUNÇÃO: _____________________________________________ 

 

IDENTIDADE N.º: _________________________________________________ 

 

CPF/MF N.º: _____________________________________________________ 

 

TELEFONE CELULAR PARA CONTATO:______________________ 

 
E-MAIL PARA CONTATO:__________________________________ 
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ANEXO III 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ___(xxxxxxxxxx)___, sediada 

em _____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei nº 

10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente 

processo licitatório. 

 

 

Obs.: As micros empresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e 

Microempreendedores Individuais (MEI) poderão apresentar esta declaração com ressalva 

ao disposto nos Art. 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06. 

 

 

(LOCAL), ____(DATA) ________ 

 

_________________________________________ 

   Assinatura do representante legal da empresa 

                   Carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

Carimbo do CNPJ/Identificação da Proponente: 
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ANEXO IV 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020 

 
 
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

 

XXXIII – proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos;  

 

Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal e 

da Lei n. º 9.854. 

Referente ao processo licitatório nº ............................. na modalidade de 

........................................... nº ......................................................................., a empresa 

......................................................................... inscrito no CNPJ n.º ................................., por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a).................................................... portador(a) 

da Carteira de Identidade n.º............................................ e do CPF 

n.º.............................................., DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art.27 da Lei n.º 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

(*Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  

 

 

 

.................................................................................................. 

 

(local e data) 

 

.................................................................................................. 

(nome e número da Cart. de Identidade do Declarante) 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020 

 

 

“MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR"  

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020 , que a 

empresa _____________________ não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n o 8.666/93 e 

alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à 

entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação quanto à capacidade 

jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.  

 

 

Local e Data  

 

 

 

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)  
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ANEXO VI 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020 

 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº …/ 2020 

 
O MUNICÍPIO DE CAÇADOR, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público 
interno, por seu órgão representativo, a PREFEITURA DE CAÇADOR, com sede na Avenida 
Santa Catarina, nº 195, Caçador/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 83.074.302/0001-31, neste ato 
representado pelo Senhor Prefeito Municipal, SAULO SPEROTTO, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF sob nº 561.293.009-72, residente e domiciliado nesta cidade de Caçador, SC. 
CONTRATADA: ........................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº ............................................, com sede na cidade de .................., ......, neste ato 
representada pelo Sr. ................., nacionalidade, estado civil, função, inscrito no CPF sob 
n°..............................., residente e domiciliado na cidade de ............., ........ 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROMOÇÃO DE EVENTOS, PARA ORGANIZAÇÃO E 
GESTÃO DA PARTE ARTÍSTICA DA EXPOCAÇADOR 2020 A SER REALIZADA NOS DIAS 
10,11,12 E 13 DE SETEMBRO DE 2020 NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DAS ARAUCÁRIAS, 
COM FORNECIMENTO DE ESTRUTURAS, EQUIPAMENTOS, MATERIAL GRÁFICO, 
DIVULGAÇÃO E REALIZAÇÃO DOS SHOWS E DEMAIS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA 
REALIZAÇÃO DO EVENTO, tudo de conformidade com o Termo de Referência – ANEXO I do 
Edital, que fica fazendo parte integrante do presente para todos os fins e efeitos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E REAJUSTE  
O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente Contrato é de R$ 0,00 (), 
conforme proposta da empresa vencedora. 

§1o. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência deste contrato; 
§2o. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), frete, descarregamento, 
todas as despesas com deslocamento, transporte, estadia e alimentação dos profissionais 
contratados para execução dos serviços, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições 
fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de 
qualquer natureza e todos os ônus diretos, entrega e qualquer despesa, acessória e/ou 
necessária, não especificada neste Edital.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
O pagamento será feito da seguinte forma:  

a) 50% após a assinatura do contrato;  
b) 25% até o dia 30 de julho de 2020;  
c) 25% até dia 30 de agosto de 2020. 

§ 1º. Após a execução total dos serviços, a Contratada apresentará a respectiva Nota Fiscal 
Eletrônica e Arquivo XML, anexada a Autorização de Fornecimento, acompanhada do relatório 
dos serviços prestados (com fotos anexas) e o recebimento definitivo atestado pelo Fiscal de 
Contrato, na Diretoria de Compras do Município, de acordo com os termos do art. 40, inciso XIV, 
“a”, da Lei 8.666/93. 
§2o. O CONTRATADO deverá manter como condição para pagamento, durante toda a execução 
deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
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§3o. Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota 
fiscal/fatura, todas as certidões quanto a regularidade fiscal, constantes da habilitação, dentro do 
prazo de validade, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei de Licitações, ou cópia do CRC 
atualizado. 
§4o. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento definitivo” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 
§5o. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 

I) Constatando-se, a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
II) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e 
trabalhista quanto à inadimplência do CONTRATADO, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.  
III) Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado o 
CONTRATADO o contraditório e a ampla defesa.  
IV) Havendo a efetiva entrega do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do Contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação.  

§6o. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais 
discriminados na Cláusula 2ª do presente Contrato.  

I) O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das Notas Fiscais 
deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. 
II) Na nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do processo licitatório que 
originou a aquisição e a assinatura do responsável pelo recebimento.  
III) A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE CAÇADOR, com a 
indicação do CNPJ específico sob o nº. 83.074.302/0001-31. 
IV) e acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, ficam 
os licitantes vencedores obrigados a emitir nota fiscal eletrônica – NF-e, modelo 55, em 
substituição às notas fiscais impressas modelos 1 e 1-A, quando for o caso. 

a) O arquivo xml das notas fiscais eletrônicas deverá ser encaminhado obrigatoriamente no 
seguinte e-mail: contabilidade@cacador.sc.gov.br, para seu devido pagamento. 

§7o. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A execução do presente contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta, em regime de 
empreitada por preço global.  

 
§ 1º. A CONTRATADA deverá executar todos os serviços objetos do presente Edital, durante a 
realização da EXPOCAÇADOR, A SER REALIZADA NOS DIAS 10,11,12 e 13 de setembro de 
2020, conforme as datas e horários constantes no Termo de Referência, com exceção da parte 
de instalação e estrutural que deverá estar montada até o dia 09 de setembro de 2020, para 
vistoria e aprovação da Comissão Central Organizadora e ou Comissão Fiscalizadora da 
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Prefeitura e demais órgãos fiscalizadores (vigilância sanitária, corpo de bombeiros, polícia 
civil/militar e outros).  

§ 2º. A desmontagem dos equipamentos e de toda a infraestrutura/logística, a regularização de 
eventuais pendências e a devolução dos espaços utilizados, deverá ocorrer até o dia 18 de 
setembro de 2020.  

§3o. O objeto será recebido por servidor designado pela Administração para tal fim. 
I - Objeto será recebido PROVISORIAMENTE, pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, o qual procederá a verificação da qualidade e conformidade com a 
especificação, mediante emissão de certificação pelo fiscal do contrato, gerando o 
recebimento DEFINITIVAMENTE. 
II - Caso não ocorra o procedimento de recebimento PROVISÓRIO, esses serão 
considerados realizados, e desta forma o objeto DEFINITIVAMENTE recebido. 
III - Caso o bem não corresponda ao exigido pelo Edital, o CONTRATADO deverá 
providenciar, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, a sua reparação visando ao 
atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital e 
na Lei 8.666/93 e a alterações subsequentes.  

§4o. Os pedidos de fornecimento serão formalizados pela Diretoria de Compras do MUNICÍPIO, 
sendo que a prestação dos serviços e a emissão da respectiva nota fiscal estão 
condicionadas ao recebimento da Autorização de Fornecimento.  
§5o. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do fornecedor pela 
solidez e segurança. Também não exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução deste Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato. 
§6o. O CONTRATADO é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, mesmo após ter sido recebido 
definitivamente o objeto da ata de registro de preços.  
§7o. O prazo estabelecido para entrega poderá ser prorrogado quando solicitado pelo Contratado 
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO  
O presente Contrato tem o prazo de vigência para o exercício financeiro de 2020, iniciando com a 
..................e findando .......... meses após a ..............., podendo ser renovado ou prorrogado nos 
termos do art. 57, da Lei 8.666/93, sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme o art. 65, §1º, da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta da seguinte classificação orçamentária 
do exercício de 2020: 
 

Unidade gestora: 1 – Prefeitura Municipal de Caçador  
Órgão orçamentário: 2000 – CHEFIA DO EXECUTIVO 
Unidade orçamentária: 2009 – SECRETARIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
Função: 22 – Indústria 
Subfunção: 661 – Promoção Industrial 
Programa: 27 – INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Ação: 1.29 – REALIZAÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS 
Despesa: 164 – 3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 
Fonte recurso: 100 – Recursos Ordinários 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES: 
I - SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

a) Executar os shows pelos artistas contratados com no mínimo 1h30min cada show, e 
atender integralmente as exigências e condições dos artistas; 
b) Abastecer, decorar e mobiliar os camarins para atender os artistas que se apresentarão 
durante a Expo Caçador.  
c) Fazer a produção dos shows, atendendo com translado, hospedagem e alimentação, de 
acordo com as exigências de cada artista contratado, seguindo mapas fornecidos pelos 
mesmos;  
d) Montar as estruturas com sonorização e iluminação, plano preventivo de incêndio e 
aterramento;  
e) Execução de programa de publicidade complementar; 
f) Comercializar espaços de venda de bebida, alimentação parque de diversões e 
estacionamento, e apresentar a CCO os alvarás dos terceirizados;  
g) Comercializar ingressos para a Arena de Shows.  
h) Cumprir a legislação pertinente e aplicável à execução dos serviços quanto a licenças, 
alvarás e outros que se fizerem necessários; 
i) Manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação técnica exigidos na Licitação; 
j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
k) Será responsável pelo licenciamento prévio dos direitos autorais junto ao ECAD (Lei n. 
9.610/1998), entregando-se cópia para arquivamento nos autos do processo licitatório, 
especificamente em relação a execução de apresentações artísticas na arena de shows.  
l) Cumprir os horários dos shows e a apresentação dos eventos artísticos, para que não 
ocorram atrasos na programação dos mesmos, conforme planilha cronológica a ser 
elaborada pela Comissão Central Organizadora – CCO. 
m) Utilizar somente bens, materiais e serviços de acordo com as normas do INMETRO e 
da ABNT, conforme o caso; 
n) Responsabilizar-se, integralmente, pelo controle de qualidade dos serviços; 
o) Em refazer, às suas expensas, todo e qualquer serviço mal executado, defeituoso ou 
com acabamento insatisfatório, bem como a execução fora das especificações técnicas; 
p) Em fornecer e obrigar os empregados a utilizarem os equipamentos de proteção 
individual, bem como cumprir as demais normas constantes da legislação de segurança, 
medicina e higiene do trabalho, arcando com todos e quaisquer custos advindos ou 
decorrentes dos mesmos; 
q) Em providenciar, sob as suas expensas e responsabilidades, todo material necessário a 
prestação dos referidos serviços, este em perfeito estado de conservação e 
funcionamento; 
r) Quanto a quaisquer danos causados ao equipamento utilizado para prestação dos 
serviços, arcando com todos os custos advindos ou decorrentes do mesmo; 
s) Em comunicar a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa impedir a execução 
destes serviços (por escrito); 
t) Quanto a quaisquer acontecimentos, seja por dolo ou culpa que porventura cometerem 
pela prestação de serviços objeto deste contrato; 
u) Por todo e qualquer material de sua posse ou propriedade, bem como quanto a 
quaisquer custos ou ônus advindos dos mesmos; 
v) Quanto a toda e qualquer responsabilidade ou reparação civil e penal que porventura 
surgir em decorrência da prestação dos referidos serviços. 
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w) Realizar a entrega de todos os equipamentos de proteção individual (EPI) para 
atividades consideradas nocivas à saúde, entregando-se, posteriormente, comprovante de 
entrega à contratante. 
x) Será responsável por quaisquer acidentes decorrentes a acidente de trabalho e 
legislação pertinente, restando ciente de que seu descumprimento ensejará nas aplicações 
legais; 
y) Todas as informações necessárias à comprovação de entrega dos EPIs e outros 
procedimentos que visem a proteção do trabalhador, serão repassadas a Comissão de 
Fiscalização do Contrato de Trabalho. 
z) Efetuar a prestação dos serviços dentro das condições, no prazo indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal; 
aa) Atender prontamente a quaisquer exigências da Comissão Central Organizadora, 
inerentes ao objeto do presente Contrato; 
bb) Comunicar à Comissão Central Organizadora, no prazo máximo de 5 (cinco) dias que 
antecede a data do início das prestações de serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
cc) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
dd) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no presente Contrato. 

 
II - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

a) Providenciar equipes de plantão na área de saúde, sinalização e trânsito durante toda a 
festa; 
b) Providenciar liberações e o pagamento de taxas para a realização do evento junto a 
órgãos competentes (polícia civil, polícia militar, corpo de bombeiros e vigilância sanitária); 
c) Fornecimento de energia compatível com as necessidades do evento; 
d) Instalação hidráulica e rede de esgoto, bem como fornecimento de água.  
e) Despesas decorrentes da publicação do instrumento contratual; 
f) Acompanhar, supervisionar a correta execução dos serviços e entrega dos materiais 
locados; 
g) Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos no Edital; 
h) Fiscalizar a correta execução e cumprimento do Contrato; 
i) Efetuar retenção dos impostos devidos; 
j) Aplicar penalidades à empresa vencedora, quando for o caso; 
k) Notificar por escrito à Contratada da aplicação de qualquer sanção; 
l) Será responsável pelo licenciamento prévio dos direitos autorais junto ao ECAD (Lei n. 
9.610/1998), especificamente em relação a execução de apresentações artísticas locais no 
palco alternativo, parque de eventos e expositores com exceção da arena de shows que 
ficará sob responsabilidade da contratada. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO E DA LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL  
O presente Contrato fica inteiramente vinculado ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2020, 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020, regendo-se pelas disposições contidas na Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, aplicando-se se necessário for de forma subsidiária o 
contido na legislação civil pertinente, e demais normas e princípios de direito administrativo.   
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CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for 
pertinente a este contrato: 

1. Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos da contratada; 

2. Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 

da Lei 8.666/93; 

3. Fiscalizar lhe a execução; 

4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA– DAS PENALIDADES 

Em caso de inexecução parcial das obrigações contidas neste instrumento a CONTRATADA 
ficará sujeita a:  

1. Advertência; 

2. Notificação; 

3. Pagamento de uma multa diária, enquanto perdurar a situação de infringência, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor total do Contrato, corrigido monetariamente, sem 

prejuízo do disposto nesta cláusula, até o prazo de 20 (vinte) dias, findo o qual o Contrato poderá 

ser rescindido. 

§ 1o. As multas serão cobradas por ocasião do primeiro pagamento que vier a ser efetuado após 
sua aplicação. 
§ 2o. O valor total das multas não poderá ultrapassar de 20% (vinte por cento) do valor total do 
Contrato, limite que permitirá sua rescisão. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO  
O Município poderá declarar rescindido o presente Contrato independentemente de interpelação 
ou de procedimento judicial sempre que ocorrerem uma das hipóteses elencadas nos artigos 77 a 
80 da Lei n.º 8.666/93.  

§ 1o. O descumprimento total das obrigações contidas neste instrumento pela CONTRATADA 
implicará na sujeição às penalidades previstas pela Lei 8.666/93 e alterações subsequentes, 
bem como multa no valor de 20% (vinte centos) sobre o valor total do presente Contrato, além 
de rescisão do mesmo.  
§ 2o. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DIREITO DE FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo mencionado(s) 
.......................................... 
Parágrafo Único. Caberá ao(s) servidor(es) designado(s) verificar se os itens, objeto do presente 
contrato, atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como autorizar o 
pagamento da respectiva nota fiscal, e participar de todos os atos que se fizerem necessários 
para o adimplemento a que se referir o objeto licitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE reserva-se o direito de uso das seguintes prerrogativas, naquilo que for 
pertinente a este contrato: 

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da contratada; 
b) Rescindi-lo unilateralmente, nos casos especificados no inciso I a XII e XVII do artigo 78 
da Lei 8.666/93; 
c) Fiscalizar lhe a execução; 
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  
As partes elegem o foro da Comarca de Caçador, Santa Catarina, para dirimirem quaisquer 
dúvidas oriundas deste Contrato, renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, perante duas testemunhas.  

Caçador, ..... de ...............de 2020. 
 
 

 

CONTRATANTE CONTRATADO 

     
 
Testemunhas:  
 

 

1ª______________________          2ª _______________________ 

 CPF: ……………. CPF: ………………… 
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ANEXO VII 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 39/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020 

 
 

(MODELO) 
DECLARAÇÃO DE FUTURA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL DA EQUIPE TÉCNICA 

 
 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ nº_____________, declara 
para fins de participação no Processo Licitatório nº____/_____ - Pregão Eletrônico nº 
_____/_____, que o profissional abaixo relacionado integrará a equipe técnica desta empresa, 
sendo contratado para prestação de serviços de____________________________. 

 
 

NOME DO PROFISSIONAL VÍNCULO PROFISSIONAL* 

  

*Conforme previsto no subitem 5.3.4, alínea “e.2” do edital. 
 
 
 
 

____________________________________ 
Assinatura e identificação do representante da empresa 

 
 
 
 
Eu,________________________, declaro estar de pleno acordo com a contratação relacionada 
neste documento e que executarei todos os serviços estritamente conforme o estipulado no 
edital do Processo Licitatório nº____/_____, Pregão Eletrônico nº ____/____ e seus anexos. 
 

 
Local e Data 

 
 
 
 

____________________________________ 
Assinatura e identificação do profissional 

 

 

 


